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PROTOCOLO SANITÁRIO PARA REABERTURA CONSCIENTE DO SETOR DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL 

Todos os estabelecimentos do setor deverão continuar cumprindo as determinações do Decreto Estadual N º 64.959/2020. 

Para manutenção de eletrônicos, em casos mais simples e que não gerem perda de garantia, deve ser avaliada a possibilidade de 
manutenção à distância ou que o cliente realize o reparo sozinho, e assim as peças de reposição devem ser enviadas ao cliente. 

Favorecer, quando operacionalmente viável, a manutenção ou configuração remota de dispositivos, redes e outras infraestruturas 
críticas de conectividade, processamento e armazenamento de dados (datacenters). Em caso de necessidade de deslocamento até 
o local, sempre utilizar os EPIs pertinentes, em especial a máscara, e observar o distanciamento mínimo de 1,5 metro.  

Ao agendar a visita por solicitação do cliente, perguntar se há morador com sintomas ou tratamento relacionado à COVID-19. 
Avaliar alternativa de realizar o serviço sem adentrar ao ambiente do cliente. 

As equipes de trabalhos devem ser as menores e mais fixas possíveis (potencialmente individuais), de acordo com o que os 
processos de trabalho permitirem e desde que não haja riscos adicionais. 

2. HIGIENE PESSOAL 

Disponibilizar álcool em gel 70% para funcionários e clientes, especialmente na entrada do estabelecimento e nos locais de 
pagamento. 

Organizar equipe para orientação e auxílio dos clientes quanto à necessidade e importância da higienização das mãos com água e 
sabão, preferencialmente, ou com álcool em gel 70% e da utilização de máscaras, bem como garantir que todos os funcionários 
estejam utilizando máscaras e demais equipamentos de proteção, como luvas descartáveis. 

Na casa do cliente, o colaborador deve possuir produto para efetuar higienizações e manter-se no mínimo a 1,5 metro de qualquer 
pessoa. Ao identificar qualquer situação de risco reportar à supervisão. 

Nas visitas às instalações da empresa ou cliente corporativo, o colaborador deve possuir produto para efetuar higienizações e 
manter-se no mínimo a 1,5 metro de qualquer pessoa. Ao identificar qualquer situação de risco reportar à supervisão. 

Devem ser tomados os cuidados para evitar a contaminação cruzada do uniforme, como não manter em contato os uniformes 
limpos e os sujos, bem como não deixar os sapatos em contato com os uniformes limpos. 

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

Aperfeiçoar e reforçar os processos de limpeza e higienização em todos os ambientes, incluindo piso, balcões, mesas, cadeiras, 
computadores, entre outros, ao início e término de cada dia e intensificar a limpeza de áreas comuns e de grande circulação de 
pessoas durante o período de funcionamento. 

Sempre que possível, retirar ou evitar o uso de tapetes e carpetes, facilitando o processo de higienização. Não sendo possível a 
retirada, reforçar a limpeza e higienização dos mesmos. 

Disponibilizar kits de limpeza aos funcionários e orientá-los para a higienização das superfícies e objetos de contato frequente 
antes e após o seu uso, tais como botões, mesas, computadores e volantes. 

Quando possível, evitar o uso de ar condicionado. Caso seja a única opção de ventilação, instalar e manter filtros e dutos limpos, 
além de realizar a manutenção e limpeza semanais do sistema de ar condicionado. 

Quando receber devoluções de produtos, mantê-los sob quarentena por setenta e duas horas. 

Os veículos utilizados pelas equipes de campo devem ser higienizados antes de sair e ao chegar, e produtos para higienização e 
orientação de como e quando usá-los devem ser fornecidos aos funcionários. 

4. COMUNICAÇÃO 
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Antes de entrar na casa do cliente, explicar qual é seu objetivo e os procedimentos de prevenção que seguirá perguntando se há 
morador com sintomas ou tratamento relacionado à COVID-19. 

Antes de entrar nas instalações da empresa ou cliente corporativo para manutenção em clientes, explicar qual é seu objetivo e os 
procedimentos de prevenção que seguirá perguntando se há funcionário com sintomas ou tratamento relacionado à COVID-19. 

5. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

Acompanhamento das recomendações atualizadas – Acompanhar rigorosamente as recomendações dos órgãos competentes 
para implementação de novas medidas, produtos ou serviços de prevenção. 
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